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RESOLUçÃO AO*ilIHISTRATM Ho. §A$2A24

PacaraimalRR, 30 de janeiro de 2024.

AUTORIZA O §ERVIDOR VII\IíCIUS $ILVA A
VIÂJAR ATÉ A CAPITAL DE BOA VI§TA.RR E
CONCEDE DIÁRHS.

A PRE§IDENTE DA CÂMARA NilUNICIPAL DE PACARAIMAíRR no uso de

suas atribuições legais e regimentais, previstas no Regimento lnterno desta Egrégia

Casa Legislativa, na Lei Orgânica Municipal, bem como nos termos da Constituição

da República de 1988,

RESOLVE:

Art. íO, AUTORIZAR, O SCrVidOr VINíCIUS PEREIRA JUSTINO DA SILVA -
Assistente Administrativo, Matricula no. 24300, a viajar até a capital de Boa Vista -
RR, para tratar de assuntos de interesse do Poder Legislativo do Município de
Pacaraima, com saída dia 10 de fevereiro do ano em curso e retorno no dia 2 de
fevereiro de 2A24, fazendo jus a 2 (duas) diárias, conforme o disposto na Resolução
Legislativa na. A6512022.

Art. 20. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposiçÕes em contrário.

PALÁCIO FRANCISCO FERNANDES SOUSA, GABINETE DA PRESIDÊNCn DA
cÂTuana MUNIcIPAL DE PAcARAIMA/RR, Ao TRIGÉSIMo DIA Do MÊS DE

JANEIRO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO.

Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

VEREADORA ODI DA SILVA DOS SANTOS
Pres - CMP

VEREADOR J CÉsnn cARVALHo DE oLIVEIRA JUNIo
10 Secretário - CMP

Gâmara Municipal de Pacaraima
Palácio Francisco Femandes Souza

Rua Monte Roraima, s/no - Mla Nova - CEP: 69.M5-000
E-mail: secretariageral@pacaraima.n.leg.br Telefone; (95) 99126 -

CNPJ: 01.613.31 1/0001-9S
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